
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM SILVÉRIO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

DECRETO N° 161 DE 01 DE JULHO DE 2021  

Regulamenta a composição do Conselho 
Municipal do Turismo. 

O Prefeito Municipal de Dom Silvério no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Leis Municipais, 1534/2009 e 1585/2011; 

DECRETA:  

Art. 10  - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal do Turismo 
COMTUR de Dom Silvério, para um mandato de 02 (dois) anos; 

Representantes da Prefeitura Municipal de Dom Silvério: 

1. - Titular: William Sedimar Trindade da Cruz 
- Suplente: Marcos Leonardo Cardoso  

2. - Titular: Leonardo Martins da Silva 
- Suplente: Jamil Nader Junior 

3. - Titular: Roberta Barcelos Guimarães  
- Suplente: Carolina Campos Braga Saldanha 

4. - Titular: ManIa S. T. Mói Araújo  
- Suplente: Michele Vasconcelos Paravidino  

Representantes da Sociedade Civil: 

1. - Titular: Afonsina Maria Repolês 
- Suplente:  Luana Cunha Henriques  

2. - Titular: Maria Lídia Mói da Rocha  
- Suplente:  Renata Lima Quaresma  

3. - Titular: Marcos André Coura Cordeiro  
- Suplente:  Sabrina Micaela Benlany Luis da Cruz 

4. Titular: Rosana Cotta de Moura  
Suplente:  Clarice Miranda Soares  
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Art. 20 - Os membros do Conselho não serão remunerados, sendo considerado 

serviço relevante o exercício da função. 

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 40 Revogam-se disposições em contrário em especial o Decreto 28/2019 de 22 

de maio de 2019; 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Dom Silvério/MG, 01 de julho de 2021. 
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Prefeito Municipal 
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